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RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Tenho por satisfeitas as razões apresentadas pela Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. RATIFICO os
entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO a
contratação da empresa: MARCELO RODRIGUES DA
SILVA 02251115439, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ N°
12.030.559/0001-43, sediada na R. dos Pescadores, nº 13, Praia
do Frances, Marechal Deodoro-AL. CEP 57.160-000, com
valor total de R$51.750,00 (cinquenta e um mil setecentos e
cinquenta reais), para Contratação de Empresa Especializada
para Aquisição de Pranchas de Surf para o Projeto “Escola de
Surf Municipal”, sob os fundamentos do artigo 75, incisos I e
II, da Lei Federal Nº 14.133/21.
 
Publique-se o presente despacho dentro do prazo de 5 (cinco)
dias, como condição de eficácia dos atos.
 
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os
autos para empenhar e providenciar a emissão da respectiva
nota de empenho da supracitada Empresa, nos termos da
ratificação.
 
Marechal Deodoro/AL, 20 de março de 2024
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